
                    

PROPOSIÇÃO:  
 

PL.3615 
 

Ementa:  
Reestrutura e dá nova denominação ao Conselho Municipal de Entorpecentes de 
Itajubá e Instituí o Fundo Municipal Antidrogas 
Explicação da Ementa: 
Dá nova denominação ao Conselho Municipal de Entorpecentes  de Itajubá, 
passando, doravante, a denominar-se Conselho Municipal de Políticas Antridrogas 
- COMAD de Itajubá, que integrando-se ao esforço nacional de prevenção às 
drogas dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento das ações referentes à redução da 
demanda de drogas no município de Itajubá. 

Autor:  
Prefeito Municipal 

Apresentação: 14/01/2010 

Distribuição:    14/01/2010 

Substitutivo em: 10/06/2010  Apreciação: Propositura sujeita à Apreciação do Plenário 

Distribuição: 11/06/2010  Regime de Tramitação: Ordinário Quórum: Maioria Absoluta 

DISTRIBUIÇÃO 
Comissões:    CCLR - Comissão de Constituição, Legislação e Redação 
                        CFOFF - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira 
                        CSP - Comissão de Segurança Pública 
                          

DATA                                                                 ANDAMENTO 
19/01/2010 DIRETORIA LEGISLATIVA 

Encaminha Projeto de Lei à Diretoria Jurídica para Estudo – (Dr. Luiz Carlos)    

07/04/2010 DIRETORIA JURÍDICA 
Protocolização do Estudo Jurídico 

09/04/2010 DIRETORIA LEGISLATIVA 
Encaminha Estudo Jurídico ao Relator da CCLR  para parecer  

08/03/2010 CSPM - Comissão de Serviços Públicos Municipais 
Protocolização do Parecer da CSPM quanto ao mérito 

28/03/2010 RELATORIA DA CCLR 
Encaminha parecer do Relator ao Presidente da CCLR 

11/06/2010 PLENÁRIO: 
Apresentação de Projeto Substitutivo   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 Luiz Gonzaga Costa 
Diretor Legislativo 

Câmara Municipal de Itajubá 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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